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D I S C R E T O N . 1 7 7 4 7 - A —= D E 9 D E D E Z E M B R O M 
1947 

Dispõe sobre transferência de verba. 

ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, GOVERNADOR 
DO E Ü T A D O D S SAO PAULO , usando das atribuições qua 
lha são conferidas por lei, 

Decreta? 
Artigo l .o — Picam transferidas dentro da verba n . 

8314, atribuida no orçamento vigente ao Departamento de 
Educação Fisica, as seguintes alineas: 

g-33-2 — M A T E R I A L P E R M A N E N T E 
Cr$ 6.000,00 da ailnea 204 — Instalação e Ampliação 

ia Laboratórios; 
Cr? 3.000.C. da alínea 207 — Aparelhagem Ge Campo; 
Cr$ 3.000,00 da alínea 209 — Ferramentas; 
Cr$ 4.000,00 aa alínea 211 — Instrumentos Físicos e de 

Sngenharia, 
CrS 10.000,00 da alínea 226 — De Gravação e Repro

dução de Som; 
Cr$ 5.000,00 da alínea 255 — Coleções Zoológicas, 
CrS 15.000,00 da alinea 2á3 — Instrução Física; 
Cr$ 13.000,00 aa alínea 2»9 — Laboratório de Psicolo

gia, num total de Cr$ 59.000,00, para a alinea 203, Insta
lação e Ampliação de Dormitorics, Copas Cozinna, etc. 

8-33-3 — M A T E R I A L D E CONSUMO 
Cr$ 3.000,00 da alinea 304 — "Material Elétrico; 
Cr3 6.000,00 da alínea 308 — Aparelhos e Combustí

veis de Iluminação; 
CrS 1.000 00 da alinea 314 — Combustíveis para cozi

nha, 
Cr? 5.000,00 da alinea 321 — Farmácia; 
CrS 10.000.C0 da alinea 323 — Material Dentário; 
Cr? 4.000,00 da allnsa — 327 — Material Médico; 
Cr$ 8.000,00 da alinea 331 - Instrução Pre-primaria; 
Cr$ 5.003,03 tía alinea 332 — Instrução Pr:mária; 
Cr| 8.0C0.00 da alinea 344 — Roupas de cama, 

num total de CrS 50.000.00, para a alinea 311, Géneros 
Aúií.ent-cios; 

8-33-4 — DESPESAS DIVERSAS 
Cr$ 13.900,0J da alinea 402 — Refeições, Cale e Lan

che, 
Cr§ 3.003,00 tía alinea 421 — Instalações e Equipamen

tos, num total de CrS 21.900,00, para a alinea 42<>. de Bens 
Alheios. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigói na data 
Ce sua pubi.caçao, revcgadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 9 de 
flezembro de 1347. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Francino B-CSIIICKCS Fusco 

Publicado na Secretaria do »íoverno, acs 12 de dezem
bro, tíe 1847. 

Kaul de Carvalho Guerra 
Diretor Geral £»ubs*-cuí&~ 

DECRETO N. 17.773, B E 11 DE D E Z E M B R O D E 194? 

Dispõe sobre lotação de cargo 

• O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO PAULO, 
usan-io tíe suas aíríLulçccs e nos t-rmcs do artigo 22 do 
Detreto--si n. 14.133, de 13 de agosto de 1244 

Decrc.a: 
Artigo l . o — Fica lotado no Departamento Estadual 

de Infoimações, tía Secretaria tío Governo, 1 (um) cargo 
dq carreira de Re^ator,*da Tabela III da Parte Permanen
te do Quadro Gsral, criado pelo Decreto-lei n . 15.991, de 
28 de agesto cie 1S43. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publcação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 11 de 
dezembro tíe 1017. 

ADHÉMAR DS BARROS 
C?ss"nno E : cs :do 
Eesponíendo pelo expediente da Secretaria do 

CovSrno 
P^bli"ado na Dretoria Geral da Secretaria ao Gover

no, em 12 tí3 de-om^ro de 1947. 
E~ml cT? C?.rvaI>o Guerra ' 
'Diretor Geral. Substituto. 

DECRETO N . 17.774, DE, 11 DE DEZf : l >WO D E 1947 

Dispõe sobre lotação de cargo. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO PAULO, 
mando de suas atribu'côes e n?.s termes do artgo 22 os> 
Decreto-lei u. 14.138. de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica lotado no Departamento Estadual 

de Informaçces da Secretaria do Governo 1 (um 1 carsro 
da carrera de Relator, da Tabela III da Parte Perma
nente do Quattro Csral. çue fgura ermo vr.go, criado pe
io Decreto-lei n . 15.991. de 28 de agosto de 1943. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 11 de 
dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Cassiano Ricardo 
Respondendo pelo expediente da Secretaria do 

Governo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria ao Gover

no, em 12 de dezembro de 1947. ; 

Raul de Carvalho Guenr* 
Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O N . 17775 D E 11 DE D E Z E M B R O B E 194? 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O i iS -
T A D O D E SAO PAULO, usando cie suas atribuições e nos 
termos do artigo 22, do decreto-lei n . 14138, de 18 de a -
gosto de 1944, 

D e c r e t a : 

Artigo l . o — Fica relotado na Diretoria de Conta
bilidade, da Secretaria de Ls^ado des Negócios da Agri
cultura, 1 (um) cargo de Escriturário, classe " 0 " , efeti
vo, do QG-PP-III lotado no Departamento da Produ.ão 
Animai, da mesma Secretaria, ocupado pelo senhor Da -
phnis Penna. 

Artigo 2 .o — No corrente exercício ú funcionário re. 
lotado por este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele o-u..aao, me
diante atestado de frequ.neia encaminha 'o ao D-parta-
mento da Produção Animal, pela Diretoria de Contabili
dade . 

Artigo 3.o — O titulo do funcionário de qúe trata este 
decreto será apostilado pelo Secretário da Agricultura e a 
apos'iia-publicado no Orglo Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 
de dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Alkindar M . Junqueira 

Publicado na D'retoria Geral da Sscretaria do Gover
no do Estado, de S?o Paulo, aos 12 tíe dezembro de 1S47. 

Raul de Carvalho Guerra — Dlretor-Geral. Subst. 

A V I S O 
O "DIÁRIO O F I C I A L " publica 

hoje, num suplemento de 64 páginas, 
a Le i n. .3870, de 6 de dezembro de 
1947, que orça a Receita e fixa a 
Despesa do Município de São Paulo 
para o exercício de 1948. | 

te decreto será apostilado pelo Secretário da Agricultura e 
a apostila publicada no órgão oficial. 

• Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na dats 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paule, aos Ji^ 
de dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Alkindar M . Junqueira 

Publicado na Di-etoria Geral da Secretaria do Gover
no, aos 12 de dezembro de 1947. 

Raul de Carvalho, Guerra — Diretor Gerai, subs
tituto. 

D E C R E T O N. 17.776 DE 11 DE D E Z E M B R O DE 1947 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ES 
T A D O D E S. PAULO, usando de suas atribuições e nos | 
termos do arir*go 22 do decreto-lei n . 14.138. de 18-8-1944 

Decreta: 
Art'go l .o — Fica relotado no Departamento da Pro 

dução Ve~etal. da Secretaria de estado dos N9<ró-ios r"a 
ATrlcuPv.ra, um d> car^o de Es-ritu^ário classe " H ' " 
efetivo do O G - P P - m . lot-do na Dret - r i a de Contabi-
lMar>e. da m*"~*«<i ""«"retaria. ocupado pelo senhor Eduar
do d° P"U"<i Bran^ 'o . . 

Art'rro 2.0 — Mo corrente e^erricio o funcionário re. 
'otado ror este de-reto fo^fnua-á a ser p-go ror conta 
c'a d"t" -"o eo^es^ndont'? ao c.rgo nor e'e ocupa
do, rn-^'rntç ptest^di d° f r » "U *n - i a fn-Tni^lvído r>»lo 
r>o.>W"->->rito da Pr"idu"âo Vegetal à Diretoria de Con-
ta'~ , 1 ' ' , ' " ,9. 

Art'go S o — o título Cf. fnnr io^r io <*e o"-e tra^a este 
deere*o. «?rÁ p^opPa^o r - 'o Pe-^-A'-'rlo da Agricultura e 
a a* ,"" f ' 1a rciHica''» no O-!»*0 C i ~ ' a l . 

AH'"*, A o — Este decreto entrará em vigor na data 

P p i " " f o do On " « - i i o do Esfado de São Paulo aos 11. 
de de?er",,',<i *° I<M7 

A r > T T T , , , S T J n v R A R R O S 
AUdr-'ar ff. .Tpnrrel-a 

Pi'T)po«f?o T>'-o*n-'q n-gr?] da Se^re^aria do Gover
no do F'-*"' ,o p K o *vn'V>. pos 12 d» r'e-emb'-o de 1"47 

R » B ! de Carva'ho Onerra — Diretor-^cal. Su^st 

D E C R E T O N. 17.778, DE 11 DE D E Z E M B R O D E 1947 

ADHÉMAR D E BARROS, Governador do Estado dv 
São Paulo, usando de suas atribuições e nos termos do ar» 
tigo 22, d o decreto-lei 14.138, de 18 de agosto de 1344, 

D e c r e t a 

Artigo l .o — Fica relotado na Diretoria de Contabi
lidade, da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricul
tura, 1 (um) cargo de Escriturário, classe " J " , efetivo, do 
QG-PP-III, lotado no Departamento de Defesa Sanitária 
da Agricultura, da mesma Secretaria, ocupado pela senho
ra Nelly Sacchetto. 

Artigo 2 .o — No corrente exercício o funcionário relo
tado por este decreto continuará a ser pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo por ela ocupado me
diante atestado de frequência encaminhado ao Departa
mento de Defesa Sanitária da Agricultura, pela Diretoria 
de Contabilidade. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata este 
decreto será apostilado pelo Secretário da Agricultura e a 
apostila publicada no órgão oficial. 

Artigo 4 . o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio d " C"'%-no do Estado de São Paulo, aos l i 
de dezembro de 1947. 

ADITEM A " D ^ BAT>T? ,OS 
A l k i n d a r M . J u n q u e i r a . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Gover
no d o Estado de Fão Paulo aos 12 de de-emVo de 1047 

R a u l d e C a r v a l h o G u e r r a — Diretor Geral, subs
t i t u t o 

D E C R E T O N. 17.777. B E 11 D E B E Z E M B R O B E 1947 

ADHÉMAR D E PARROS, Governador do Fstado de 
S 3 o Paulo, usando de suas atribuições e nos termos do 
artigo 22. do decreto-lei n . 14.138. de 18 de agosto de 1944, 

Decreta 
Art''go l .o — Fica relotado na Diretoria de Contabili

dade, da Secretaria de Estado dos Negócios da Atrricul-
tv.ra, 1 (um) cam;o de Contador, classe " L " . efetivo, do 
PG-PP-III . lotado no Departamento da Produção Vege
tal, ocimadp pelo senhor José Bsnedicto de Sousa Prado. 

Artigo 2 o — No corrente exercício o funcionário re
lotado por este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo pw -él^-octip^flo. me
diante atestado de trêiu*n-ia encaminhado ao Dsparta-
w n t o da Produção Vegetal, pela Diretoria de Contabili
dade. 

Artigo 3 . 0 — O título do funçignáno de-que trata ês-

D E C R E T O N.o 17.779, D E 12 DE D E Z E M B R O DE 1947 

ADHÉMAR D E BARROS, Governador do Estado do 
São Paulo, usando da atribuição que lhe confere o art 
43, letra " a " , da Constituição do Estado. 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Fica revogado o decreto n.o 17223, de 19 

de maio de 1947, e, em consequência restaurada a v :gen-ia 
do art. 206 do decreto n.o 9.149, de 6 de maAo de 1938, 
(Regulamento Geral de Trânsito do Estado de São Pau'o), 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em v !gor na 
data de sua publicação, revogadas as disoosçõss em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 tíe 
dezembro de 1917 

ADHÉMAR D E BARROS 
Nelson de A^umo 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, a^s 12 r!e dezembro de 1947 

R iu l de Carvalho Guerra 
Diretor Geral, substituto 

D E C R E T O N.o 17.780. DE 12 D E B I í r * E K ^ O r»F 1917 

Aprova os termos «te contrato para ei-a-áo 
ao Governo do Estado, de um prédio de propriedadt-
do sr. Ca-^vai^o Castanheiro, situada à n a 14. n.o 
555. em Barretos. 

ADHÉMAR D E BARROS, Governador tío Estado de 
São Paulo, de acordo com o decreto n.o 5.427. rie 5 cie 
março de 1932. resolve aprovar o contrato ceisirado na 

Imprensa Oficiai ?ágfina 1 -


